
E Estado da Paradas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Selorlal de Licitaço 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N O&'1O24 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTEmO!nxqoO MUNICIPAL DE SAÚDE E MM 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIME9) 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRm.4ENTO NA IORMA ABAlXO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da ParS,o, par intermédio do FUNIitJ 
MUNICIPAL DE SAÚDE. PB. com  sede na Rua Jcao MineMno Dutfa de Almeida, 202. Cenwo. Monteiro - 
insorito no CNPJ sob o tf 11.2I4161I-51, neste ato representado pela Gestora, FABIANA DE SOUS 
FEflEIRA ALMEIDA, bnsilSa, paraibana, casada, residente à Rija Axnaldo de Sousa Nus, 194, Bd4 
VISTA, nesta cidade de Monteiro - P8, pc.tador do CPF ir. 070.936.314-10 e da Cédula e Identidade Civil RO SP 
3067094 SSP!PB doravante denominada CO~~ e do outro lado MM PRODUTOS MEDIC 
HosprrALARFs LTDA - RODOVIA RSC 287,10,4109+5W, S!N - INDUSTRIAL - VERA CRUZ - RS. C li  
ir 94.389.4J/l-S4. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes coflwatantes assin 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçMs seguintes: 

a3a 	.Wna.ts • 
Este contato decorre - licitação modalidade Prtgáo Elflfluico .0 %B43flfl4. processada 	termos 
Decreto Federal ir 11462. de 31 de Março & 2023; Instrução Normativa ,r 73 SEGESR,4E. de 30 de Setembro - 
2022; e legislaçáo rerdnent consideradas as alterações pastedores das referidas normaL às quais os contestará 
estias sujeitos como também às cláusulas deste contato. 

cLÃLuIaswvNnA-ooSWtoz 	. 	.... y. 
O presente contato. cuja lavramra foi aototizada pelo Despacho IfPE 9W4312024-02, de 29 de Maio de 2024 
par objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA 
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 
REFERÊNCIA DO EDITAL 

O fornecimento deverá ser exeortado riorosamcnte de acordo com as condões expressas neste ifl,S.,en 
proposta apresentada, esçccificaçõc cécaicas coirespondeates. processo de  IIcitsÃO modalidade Pregão EI 
ir 943!2024 e instsuções do Confratante, documenios esses que ficam fazendo panes integrantes do 
contrato, independente de tanscriçAo; e será realizado na forma parcelada. 

flAn-_r—_.___.sscvaoup1m t .:J  ... 	 .-.. ...•.. 1 
O valor total deste contato, a base do preço prosto é de R$ 1IB8,0G (CENTO E DEZOITO MIL 
DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 

co .--  ......:.: 
Alcool etflico, tipo hidratado, teor alcoólico 

6 (70 g, apresentação líquido. Envasado Ent 	ZrVTRC1 SO00 	S.99  

- 	. 
 

ExtonalagentDe 	
.. Algodão Hidrófilo De 5W G. Macio E Supeil CREMER  ROLO ltda 	13,19 

Absorvente, Rolo, 	 5000 
ATADURA. CREPOM l% AIflODAO. l 	 ROLO 

8 CM, CERCA DE 13 FIOS! CM24 ORTOM 1,80 3~ 	
0,43 

	 MDÀLAOEM INDIVIDUAL, ROLO ISOM  
ATADURA, CREPOM, IW% ALGODÂO. tÇ 	 ROLO 

9 CM, CERCA DE 13 FIOS! CM2, ORTOM 	3 

	

INDIVIDUAI. ROLO li.SOM L 	
1,80 13 

0,60 	1 
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a arado da Paraffia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Setenal de LIcilaço 

ATADURA, CREPOM. l% ALGODÃO, 15 
• ID CM, 	CERCA 	DE 	13 	FIOS) 	CM2 

EMBALAGEM INDIVIDUAL ROLO ISOM 
ORTOM ROLO 

1,80 
63 

• 20 Cateter Perif&ico Intravenoso Diameo 22 Oau 	 TKL UNO, 18 0.61 I0L980. 
• ÕiijKhÊibRRACIIA (látex natural), til]q 

rOLEY, W 18.2 vias, siliconizada, com balão d 
aidade de enchimento de 5-10rnI, váls,ilai 

TKL Ifr4ID, 3 1,79 

- 

5.370,0 
uor, possui fonnato atredondado da ponta com 

IúKorifklos laterais, orificios intentos de drenagen 
Érande. arredondada eliso.nUrerododiâmefto 
capacidade de enchimento do balão impresso na 
atetet 	Possui 	invólucm 	interno 	em 	filme 
Ittico transparente, Estéril e descaflâvel 

Totab lS.288,;1t 

a4aquarApun*a,n*JWaO-  .. 	. . 	 :.. 
Os preços contratados são fixos e irreajustíveis no prazo de um ano. 
Dentro do ç.azo de vigência da coninração e nrdiante solicitação do Contratado, os preços P~ sofrer reajui 
após o interregno de um ano, na nusuma proporção da vasiação verificada no IPCA—IBOE acumulado, tomando-a 
por — o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
da anualidade. 
Nos reajustes suibsequent ao primeiro, o inficuregrio mínimo de um ano será coutado a partir dos efei 
financeiros do Ultimo reusse. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusbrnento o COntratante pagará ao Contratado a inwortM 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cotrespondente tio logo seja divulgado o Ind 
definitivo. Fica o Cormatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
valor remanescente, sempre que este Ocorrei. 
Nas aferiçOes finais, o índice utilizado para reajuste será, ob,igatoriannte, o definitivo. 
Caso índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mal 
utiliaado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustan 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação d — 	ramal para fazer face ao reajuste de preços podeM se realizado por simp 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilffirio econômico—financeiro, quando for o caso sã9 
de até um mote, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do faro imprevisível 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Asts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

02 

As despesas correrão por conta da seguinte do(ação, constante do orçamento vigente: 

órgão: 14- &cretasia Municipal de Saúde 
Unidade Orça.nentánlaz 014- Fundo Municipal de Saúde 
Programa de Trabalho: 1030! 10102053 Manutençãodas Atividades das Equipes Saúde da Famllia - ESF 
Programa - Trabalho: ID 301 1010 2054 ~assas das Atividades da Atenção Primária 
Programa de Trabalha: 12 361 19 2037 Man.ilenção do Ensino Fundamental - FUNDER- 30% 
Programo de Trabalho  10301 10102037 Maout, das Ativ. do Fundo Municipal de Saóde 
Programada Trabalho: ID 302 1010 2062 Manutenção da Redede Atenção Pricosocial -RAPS 
Programada Trabalho: 1030210102064 Manutenção da Atividades á. Média. Alta Complexidade - MAC 
Pogramade Trabalho: 10302 1010 2 6ManutençãodasAtividadesdoSeniçoMovclde Ljrgência - SAMU 
Programa de Trabalha: 103021010 27 Manutenção de unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Programa a. Trabalho: 10 302 1010 28 Manutenção do Centro de Atenção À Saúde da Mulher 
Programa de Trabalho: 1030210102072 Programa Melhor em Casa 
Programa de Trabalho: lo 31)2 1010 2072 Programa Melhor em Casa 
Na~ de Dnl.na: 33.90.30 - Material de Consumo. 
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atado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comissão Seto.-ial de Licitação 

Faial, de Recurso: l3l2 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
1~ Transferêjacias Fundo a Fundo de Raurws do SUS provenientes do Governo Fi 
Manutenção ias Ações e Serviços Públicos de Saúde 

O pagamento - efehia& mediante pmcesso regular e em c&ervncia às normas e procedimentos adotadas peio 
Contratante, bem como as disposições dos Atas, 141 a 146 da Lei 14133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
prazo de Iriam dias, contados do período de adimplemento. 

o prazo intimo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e lúpóteses pttviss 
na Lei 14.133,21. está abaixo indicado e seiú considerado da entsão do Pedido de Compra: 
a-Eofrega:5(duua)&as. 
A vigência do presente contrato será determinada: até, flnal do exeitklo Ilutacelre de 3024, considerada da 
de sua assinatura; podendo serpro.rogada, nas hipóteses e nos lermos dos A,ts. 105 a 114.da Lei 14.133(21 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento eferivamente realizada de acordo com as rcspectNas cláusulas 
presente contrato; 	 2 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necess6rios para o fiel fornecimento contratado 

- Notificar o Contmtado sobre qualquer irregularidade encontrada quanlo à qualidade de produto forneciS 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilid4s 
conbtuaiselegaiE 

- Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrat conforme requisitos estabeleci 
nofina vigente, ou pelos respecdvos substitutos, especialmente pala coordenar as atividades relacion 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução respectivamente, permitida a contratação de tercei 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinenles a essa atribuição; 
e - Observar em compatibilidade com o objeto deste conwato as disposições das Arts. 113 a 123 da Lei 14.1 

a - Executar devidamente o fornecimento desatarão na cláusula correspondente do presente contrato, deniro 
melhores parâmetros de qualid]e estabelecidos para o ramo de ad dade lacionada ao objeto contratual, 
— aos prazos esmsdado 

- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concerrientes à legislação fiscal, civil, tributSia e tabalhi 
bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tíbilo. perante seus fornecedoresíLIA 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peio Contratante, quando da execução do coolrato, que o rtpre 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratem devendo prestar os infoqnies e esclarecimentos solicitados: 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo érgão interessado: 

- Não ceder, transferir ou subconbatar, no todo ou em pane, o objeto deste insmunento, sem o cordiecimertto 
devida autorização expressa do Contratante; 	 . 	 - 

- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obsigações assumidas, todas as condições 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo pulasse licitat&io, apresentando ao Contratante os dtmn 
necessários, sempre que solicitado: 

- Currç.ir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, pan reablAtado da Previdência S 
ou para aprendiz, bem couro as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 
execução do contato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
cargos, com a indicação dc, empregados que preencherem as; referidas vagas; 
- Observar,m em compatibilidade como objeto date contral 	 "s.as disposições dos 	s. 115 a 123 da Lei l4.133 12t 

1) 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Setenal de Llcitaçâo 

Este contrato inadi ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
as panes. nos casos e condições previstas nos Ana. 124 a 136 e sua extini fl,rmalmente motivada 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Mis 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilataais a que se rutbr o inciso!, do calma do Au- 124. da Lei 14.133/21. o ContrMado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
o respectivo limite fixado no AM 125, do messamo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões reseltantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

- . 	- 	- 	 - 
Executada a ptenIe conirataçio e observadas as condições de adimplennlo das o&igações pactuadas, aS 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conformo o caso, às disposi 
do Ast, IM. da Lei 14133121, 

_ . 
O licitante ou o Contatado será responsabilizado adminIstrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
interessado, pelas infrações previstas m Mi. 153, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regrW 
prazos e procedimentos definidos nos Ana, 136 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
advertSncia aplicada 	 nfração exclusivamente pela i 	administrativa de dar causa à inexecução parcial do co 
quando não sejusiiflcar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco tili 
cento) aplicada sobre o valor do contato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
multa de 10% (dez por coam) bre 	aI do 	trato por qualquer das infrações administrativas previstas 
referido Ari. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dai ano. picada 	responsável pelas infraçs 
administrativas previstas nos incisos E. 11EV. V, VI e VII do caput dorefeiido ArL 155. quando não soJustifi 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VUL IX. X, )U e XII do caput do referido 
55, bem como pelas tomatesadminisintivas previstas nos incisos U 1011. W, V, VI e VII do caput di, na 

artigo que justifiquem a inçosição de penalidade mais grave que a sanção referida no f aP do referido Ast. 156; 
aplicação constituía de outras sanções previstas na Lei 14,133(21. .Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de IS dias após a comunicação 
Contratado, será autc.uaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado - 	faü 
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao, ou, quando (orocaso cobrado judicialmente. 

Nos casos de eventuais trasos de pagamento nos termos deste insmtmento, e desde que o Contratado não teoaai 
conccnido de alguma forma par 	tias — admitida a compensação financeira, devida desde a data 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos mow. 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utdizaçio da seguinte fónnula: EM = N x VP 
onde, EM = encargos moratórios; N = ndnero de dias ente a data prevista — o pagamento e a do efe 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1= índice de compensaçio financeira, assim apurado; 1 = - 
l) + 365, seridó TX = pra',  mal do ll'CA—IBOE acumulado nos últimos doze meses Ou, na sua falta. um 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido par 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma - pra — 	'l'zado, ri adotado, 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 	 -1 
a - As panes contratantes deverão cunipuir a Lei n 3.709. de 14 de Agosto de 2018. que 6 a Let Ceral de Ftotoçfl 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todas os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contru&. 
independentemente de declaração ou de aceitação exprois. 

- Os dados btidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o conipanilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

1) 



Estado da Parafl,a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Setorial de Licitação 

ci - Constitui aflibuiçio do Contratado mienw.r e Minar seus em~ quando fa o cas 
reqoisitose responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Paradists questões dcorrenracantem, as partes elegem o Foro da Comara de Monteira 

F. por estarem de pleno acordo. foi avrado o prescnte contrato em 02(duas) as o qual vai assinado pelas panes e 
por duas testemunhas. 

Monteiro- PB. Oôdejunbo de: 2o24. 

TESTEMUNHAS 	 PELO CONTRATANTE 

FAEIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA 
Gestora do Fundo Munoipal de saúde 
O70.936.314-10 

PELO CONrRATADO 

MCW PRODUTOS MEDICOS E HQSPITALARÂ. 
LTDA 

AIJGU 	. . USTO 
HENRIc! 	

IQUE 

WEL ;I.O6003  
O369l5.:' -;• ruz, RS 

Q 

J 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

 

Código para voulficação: BEl B-EAC9-7F9A-8308 

Este documento foi assinado digilalmente pelos seguintes Signatários nas datas indicadas: 

	

' 	AUGUSTO HENRIQUE WEIS (CPF 038X.(X-0S) em l206f2024 114621 (GM1-O3:) 
AC seaeIa% da fl.c F.SrS dc iP y4 11 Mt.idade C.tt&c,& 

ertIe&a vS AMILI CP.a.ia 

	

V 	RuIDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.X)OCXXX-04) em 14/06/2024 08395 (GMT-0300) 
Pwt. 

E~ w: SU,-&m~ 01c 	1 Dcc (Ann]ra Dcc) 

ANNE PaFAELI.E DE SANTA CRUZ MEIO (GPF 095YXXXXX-) em 1 4/06i2024 1132:16 
GMT-O3) 
Pt Paj 
Emm 	r: &bAL*0F 	Cael9c.&n 'Dcc CMÚM IUvc) 

t 
1 

FABIAMA DE SOUSA FERREIRA (CPF 070flX.XXX-10) em 17M202411:02:21 (GMT-03:00) 
Pt PMta 
FFTO no,: sijb-Aso,Wade C..e9csnra IDoc (AMfln Dcc) 

Pera verificar a vaidade das assinaturas, acesso a Central de Vedficação por meio do liok: 

httpsí/monteiroldoc.com.brNeriticacaofBEl B-EAC9-7F9A-133DS 

1) 



  

1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

 

Código para verificação: DOSB-1 729-DE61 -FEBO 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

' 	FABINIA DE SOUSA FERREIM CPF 070XXXJO(X-lO) em 17/061202411:53:32(OMTO3.tO) 
P.pel: PwI 
Emo 	r. S. -ALÃO'1S C.il&aa, ID.c Atnia. ID.c 

Para verlAcar a validade das assinaturas, soasse a Ceuta' de Verilicação por meio do lirik: 

htsífrnonleiro.l doc.con,.brNerificacao/DO5B-1 729-DE6I -FIEM 

o 


